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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO




LEI Nº 7.325
Institui o Dia Municipal dos Verdinhos da SEMSUR.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 16 de maio como o Dia Municipal dos Verdinhos da SEMSUR.

Art. 2º A data comemorativa entrará no calendário de eventos da Prefeitura Municipal do Natal.

Art. 3° Fica autorizada a decretação de ponto facultativo, pelo Poder Executivo Municipal, para os profissionais homenageados em virtude desta Lei em seu respectivo dia.

Art. 4° Em alusão ao Dia Municipal dos Verdinhos da SEMSUR, o Poder Executivo, direta ou indiretamente, poderá promover eventos educativos, comemorativos e de capacitação, destinados à população ampla e aos profissionais homenageados no que lhes for pertinente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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